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Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra, freguesia de São Pedro
de Penaferrim, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, e ordenar a
publicação no Diário da República da presente deliberação, bem como
a notificação a todos os interessados da mesma.

1 de Junho de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco A.
J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello,
vogal.

Deliberação n.o 785/2006. — Considerando que a sociedade SET-
FARMA — Distribuição e Comercialização de Produtos de
Saúde, L.da, com sede social na Rua dos Bombeiros Voluntários do
Dafundo, 1, Dafundo, 1495-714 Cruz Quebrada, é detentora da auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano, concedida ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A014/2004,
de 1 de Abril, para as instalações sitas em Sintra Business Park, edi-
fício 4, Zona Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra.

Considerando que a sociedade SETFARMA — Distribuição e
Comercialização de Produtos de Saúde, L.da, requereu a transferência
de instalações para a Estrada Nacional n.o 9, Terrugem, Vila Verde,
2715-901 Sintra, tendo sido concedida autorização para o exercício
da actividade de distribuição por grosso de medicamentos de uso
humano para a morada anteriormente referida.

Considerando que, a sociedade SETFARMA — Distribuição e
Comercialização de Produtos de Saúde, L.da, remeteu o original da
autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano, com o registo A014/2004, de 1 de
Abril, com fundamento na cessação da actividade na morada acima
identificada.

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com
o registo A014/2004, de 1 de Abril, concedida à sociedade SET-
FARMA — Distribuição e Comercialização de Produtos de
Saúde, L.da, para as instalações sitas em Sintra Business Park, edi-
fício 4, Zona Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra, freguesia
de São Pedro de Penaferrim, concelho de Sintra, distrito de Lisboa,
e ordenar a publicação no Diário da República da presente deliberação,
bem como a notificação a todos os interessados da mesma.

1 de Junho de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco A.
J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello,
vogal.

Deliberação n.o 786/2006. — Considerando que a sociedade
Laboratórios Delta, L.da, com sede social na Rua Direita de Massamá,
148, Queluz, 2745-751 Queluz, é detentora da autorização para o
exercício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos
de uso humano, concedida ao abrigo do disposto no Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A032/2004, de 26 de Abril,
para as instalações sitas em Sintra Business Park, edifício 4, Zona
Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra.

Considerando que a sociedade Laboratórios Delta, L.da, requereu
a transferência de instalações para a Estrada Nacional n.o 9, Terrugem,
Vila Verde, 2715-901 Sintra, tendo sido concedida autorização para
o exercício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos
de uso humano para a morada anteriormente referida.

Considerando que a sociedade Laboratórios Delta, L.da, remeteu
o original da autorização para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano com o registo A032/2004,
de 26 de Abril, com fundamento na cessação da actividade na morada
acima identificada.

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com
o registo A032/2004, de 26 de Abril, concedida à sociedade Labo-
ratórios Delta, L.da, para as instalações sitas em Sintra Business Park,
edifício 4, Zona Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra, freguesia
de São Pedro de Penaferrim, concelho de Sintra, distrito de Lisboa,
e ordenar a publicação no Diário da República da presente deliberação,
bem como a notificação a todos os interessados da mesma.

1 de Junho de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco A.
J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello,
vogal.

Deliberação n.o 787/2006. — Considerando que a sociedade Che-
faro Portuguesa — Distribuição de Produtos Farmacêuticos, Unipes-
soal, L.da, com sede social na Avenida de Tomás Ribeiro, Edifício
Neopark, 43, bloco 1, 4.o, A, 2795-574 Carnaxide, é detentora da
autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano, concedida ao abrigo do disposto
no Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A017/2004,
de 1 de Abril, para as instalações sitas em Sintra Business Park, edi-
fício 4, Zona Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra.

Considerando que a sociedade Chefaro Portuguesa — Distribuição
de Produtos Farmacêuticos, Unipessoal, L.da, requereu a transferência
de instalações para a Estrada Nacional n.o 9, Terrugem, Vila Verde,
2715-901 Sintra, tendo sido concedida autorização para o exercício
da actividade de distribuição por grosso de medicamentos de uso
humano para a morada anteriormente referida.

Considerando que a sociedade Chefaro Portuguesa — Distribuição
de Produtos Farmacêuticos, Unipessoal, L.da, remeteu o original da
autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano com o registo A017/2004, de 1 de
Abril, com fundamento na cessação da actividade na morada acima
identificada.

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com
o registo A017/2004, de 1 de Abril, concedida à sociedade Chefaro
Portuguesa — Distribuição de Produtos Farmacêuticos, Unipes-
soal, L.da, para as instalações sitas em Sintra Business Park, edifício 4,
Zona Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra, freguesia de São
Pedro de Penaferrim, concelho de Sintra, distrito de Lisboa, e ordenar
a publicação no Diário da República da presente deliberação, bem
como a notificação a todos os interessados da mesma.

1 de Junho de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco A.
J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello,
vogal.

Deliberação n.o 788/2006. — Considerando que a sociedade
Laboratórios Farmacêuticos Rovi, S. A., com sede social na Avenida
dos Defensores de Chaves, 15, 5.o, B, 1000-109 Lisboa, é detentora
da autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano, concedida ao abrigo do disposto
no Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A022/2004,
de 2 de Abril, para as instalações sitas em Sintra Business Park, edi-
fício 4, Zona Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra.

Considerando que a sociedade Laboratórios Farmacêuticos
Rovi, S. A., requereu a transferência de instalações para a Estrada
Nacional n.o 9, Terrugem, Vila Verde, 2715-901 Sintra, tendo sido
concedida autorização para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano para a morada ante-
riormente referida.

Considerando que a sociedade Laboratórios Farmacêuticos
Rovi, S. A., remeteu o original da autorização para o exercício da
actividade de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano
com o registo A022/2004, de 2 de Abril, com fundamento na cessação
da actividade na morada acima identificada.

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com
o registo A022/2004, de 2 de Abril, concedida à sociedade Laboratórios
Farmacêuticos Rovi, S. A., para as instalações sitas em Sintra Business
Park, edifício 4, Zona Industrial da Abrunheira, 2711-901 Sintra, fre-
guesia de São Pedro de Penaferrim, concelho de Sintra, distrito de
Lisboa, e ordenar a publicação no Diário da República da presente
deliberação, bem como a notificação a todos os interessados da mesma.

1 de Junho de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco A.
J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello,
vogal.

Deliberação n.o 789/2006. — Considerando que a sociedade
Merck Sharp & Dohme, L.da, com sede social na Quinta da Fonte,
Edifício Vasco da Gama, 19, 2780-730 Paço de Arcos, é detentora
da autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano, concedida ao abrigo do disposto
no Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A008/2004,




